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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º. Esta lei altera os artigos 304 e 305 da Lei nº 9.503 de 

23 de Setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro para aumentar as 

penas dos crimes de omissão de socorro e fuga do local de acidente.   

Art. 2º. O artigo 304 da Lei nº 9.503 de 23 de Setembro de 

1997 – Código de Trânsito Brasileiro passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião 

do acidente, de prestar imediato socorro à vítima, 

ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa 

causa, deixar de solicitar auxílio da autoridade 

pública: 

Penas - Reclusão, de seis meses a dois anos, se o 

fato não constituir elemento de crime mais grave. 

(...) 

Art. 3º O artigo 305 da Lei nº 9.503 de 23 de Setembro de 

1997 – Código de Trânsito Brasileiro passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local 

do acidente, para fugir à responsabilidade penal ou 

civil que lhe possa ser atribuída: 

Penas - reclusão, de um a dois anos. 

Paragrafo Único. A apresentação posterior perante a 

autoridade competente não exime o flagrante. 

...................................................................... 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora apresentamos vem no sentido de dar 

uma resposta contra a impunidade existente em nosso ordenamento 

jurídico. Todos os dias pessoas matam e morrem no trânsito, e com base em 

nossa legislação transmitem a certeza da impunidade. 

Dessa forma ao aumentarmos a pena de omissão de socorro e 

fuga do local do acidente, bem como introduzirmos a possibilidade da prisão 

em flagrante pelo crime, daremos a resposta que a sociedade tanto precisa, 

pois, está se tornando cada vez mais comum esses criminosos fugirem e 

depois se apresentarem na delegacia com o intuito de fugir do flagrante.  

Como visto, os crimes de trânsito, ocorridos principalmente 

sob a influencia de álcool, desestruturam completamente os lares das 
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vítimas, e os criminosos continuam com suas vidas, voltam para suas 

famílias, como se nada tivesse acontecido e para as vítimas sobram dor, 

angústia, sofrimento e lágrimas que não acabam mais.  

A sociedade brasileira não aguenta mais tanto sangue 

derramado por bêbados armados com seus veículos, é preciso dar um basta 

nessa situação e transmitir às vítimas que não ficarão desamparadas e a 

todos que se submetem a essa situação de crime, que haverá punição. 

Dessa forma, solicito o apoio dos pares para a aprovação do 

presente Projeto de Lei, tão necessário para preservar o bem maior de todos, 

que é a vida. 

Sala da Comissão, em 07 novembro de 2017. 

CHRISTIANE YARED 
PR-PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de prestar 

imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar de 

solicitar auxílio da autoridade pública:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não constituir 

elemento de crime mais grave.  

Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor do veículo, 

ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que se trate de vítima com morte 

instantânea ou com ferimentos leves.  

 

Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local do acidente, para fugir à 

responsabilidade penal ou civil que lhe possa ser atribuídas:  
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Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.  

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em 

razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (Redação dada pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

§ 1º As condutas previstas no caput serão constatadas por:  

I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de sangue ou 

igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar alveolar; ou  

II - sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, alteração da 

capacidade psicomotora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

§ 2º A verificação do disposto neste artigo poderá ser obtida mediante teste de 

alcoolemia ou toxicológico, exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros meios 

de prova em direito admitidos, observado o direito à contraprova. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.760, de 20/12/2012 e com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada 

no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

§ 3º O Contran disporá sobre a equivalência entre os distintos testes de alcoolemia 

ou toxicológicos para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. (Primitivo 

parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008, transformado em § 3º pela Lei nº 

12.760, de 20/12/2012 e com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no 

DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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